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FUNDAÇÃO DE APOIO À TECNOLOGIA E CIÊNCIA - FATEC 

Cep: 97105-900 
Prédio 66 - Campus/UFSM 

Santa Maria – RS 
 
 

 TOMADA DE PREÇOS n.º 2013/6010003-06 
 
 
 

A FUNDAÇÃO DE APOIO À TECNOLOGIA E CIÊNCIA - FATEC,  CNPJ n.º 
89.252.431/0001-59, realizará licitação por TOMADA DE PREÇOS , do tipo “menor 
preço unitário”, para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA DESENVOLVIMENTO 
DO SISTEMA de controle estoque, financeiro, contábi l e de emissão de Nota 
Fiscal Eletrônica para a Editora/Livraria e Grife d a UFSM, PARA O PROJETO 
6.01.0003 conforme descrição completa no anexo IV segundo especificado no item 
2 e de acordo com o que prescreve a Lei 8.666, de 21/06/93, alterada por Legislação 
Posterior  e conforme o que segue: 

 
 
 1.  Os envelopes n.º 1 (Documentos) e o n.º 2 (Proposta) serão recebidos pelo Presidente da 
Comissão de Licitações, nomeada pela FATEC, localizada na Sede da FATEC - Campus/UFSM, 
obedecendo o que segue. 
 
 
 Data limite para a entrega dos envelopes n.º 01 (d ocumentação) e n.º 02 (proposta): 
 
 Dia  23/08/2013, até às 14:00 h 
 
 
 Data de abertura dos envelopes: 
 
 1ª. Abertura - dia 23/08/2013, às 14:00 h (envelope n. 01) 
 
 2ª. Abertura – dia 30/08/2013, às 14:00 h (envelope n. 02) 
 
 
 Após a habilitação, havendo renúncia expressa dos concorrentes quanto a recursos, através 
do Termo de Desistência (anexo IV), proceder-se-á à imediata abertura do envelope nº 2 (proposta), 
ou seja, no dia 23/08/2013 ou no primeiro dia útil subseqüente, a critério do Presidente da Comissão 
de Licitações. 
 
 No caso de não haver renúncia expressa a recursos, a abertura do envelope nº.02 será 
efetuada no dia 30/08/2013, às 14:00 h. 
 

  2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 2.1. Esta licitação visa a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
SISTEMA de controle estoque, financeiro, contábil e  de emissão de Nota Fiscal Eletrônica para 
a Editora/Livraria e Grife da UFSM, PARA O PROJETO 6.01.0003 conforme descrição completa 
no anexo IV. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
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3.1. As licitantes deverão entregar, na data, hora e local previstos no item 01, os documentos 

e proposta em envelopes separados e fechados. 
 

3.1.1. Os envelopes poderão ser entregues pessoalmente, ou remetido por qualquer 
outro meio, salvo fac-símile e telex. É de responsabilidade da licitante a entrega dos mesmos no 
local, dia e hora constantes do item 1 deste Edital. 

 
 
3.2. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.2.1. As empresas que participarem da presente licitação, será permitido somente 01 (um) 

representante legal para se manifestar em nome da empresa, desde que credenciado por procuração 
ou documento equivalente, no qual se declare expressamente o poder para esta outorga, com a 
apresentação de documento de identidade. Além disso, não poderão participar do certame duas ou 
mais empresas com o mesmo representante legal. 

 
3.2.2. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não inabilitará a 

licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma. 
 
3.2.3. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 

empresa proponente. 
 
3.2.4. O não comparecimento de representante ou a falta de seu credenciamento ou de sua 

assinatura na respectiva ata, no primeiro momento, implicará na aceitação das decisões da 
Comissão de Licitações, mas não impede o suprimento da deficiência nos atos seguintes. 
 

  4. DA DOCUMENTAÇÃO (ENVELOPE Nº 1) 
 

As licitantes poderão participar da presente licita ção sob duas formas: 

 
4.1. Empresas cadastradas e habilitadas no SICAF, n a forma da lei:  

  a) apresentar o espelho do SICAF devidamente atualizado; 

  b) apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

 
4.2. Empresas que não estiverem inscritas junto ao Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF: 
 

4.2.1. Apresentar, em uma única via, cópias autenticadas ou cópias acompanhadas dos 
originais ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial, a documentação relativa à habilitação 
jurídica; à qualificação econômico-financeira; à regularidade fiscal e à qualificação técnica, conforme 
o seguinte:  

 
 
I – Habilitação Jurídica:  
 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Cedula de identidade. 
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III – Regularidade Fiscal:  

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas – CNPJ 
 
b) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal (Certidões Negativas da Secretaria da Receita 
Federal e Dívida Ativa da União) 
 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativa ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei.  

 
e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; 

f) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas 

 
4.3. DA DOCUMENTAÇÃO 
 

4.3.1. Para todos os participantes apresentar, em u ma única via conforme o seguinte: 
 

 4.3.1.2 Declaração de inexistência de fato superveniente à habilitação, conforme 
modelo anexo I. 
 4.3.1.3 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal, conforme modelo anexo II. 

 

4.4. A documentação deverá ser apresentada em envel ope fechado ou lacrado com a 
identificação a seguir: 
 

 
4.5. DA PROPOSTA 

 
 Deverá conter o que segue : 
 

 4.5.1. A Proposta, deverá ser apresentada em 01 (uma) via, em idioma e moeda 
nacional, datada e assinada na última folha, e rubricada nas demais, pelo representante legal da 
empresa licitante, com sua identificação, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo as 
exigências do edital. 

 
FUNDAÇÃO DE APOIO À TECNOLOGIA E CIÊNCIA – FATEC 

CEP: 970105-900 
Rua Q, Prédio 66 – Campus/UFSM 

SANTA MARIA – RS 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
TOMADA DE PREÇOS n. 2013/6010003-06 

DIA 23/08/2013; 14:00 Horas 
 

 CNPJ da Empresa: ______________________ 
 

ENVELOPE N. 1 – HABILITAÇÃO  
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  4.5.1.1. Indicar a razão social da empresa licitante, número do CNPJ e o 

endereço completo. Fica facultado à licitante informar, já na proposta, o banco, agência e conta 
corrente para fins de pagamento. 

 
  4.5.1.2. Indicar marca e modelo  do produto ofertado na proposta. 
 
  4.5.1.3. Apresentar catálago do produto ofertado. 
   
  4.5.1.3. Indicar prazo de validade de 60 (sessenta) dias para a proposta. 
 
 4.5.2. O prazo para a entrega do objeto desta licit ação será no máximo de 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir da Ordem de Fornecimento. 
 

4.5.3. Os preços propostos, deverão englobar todas as despesas, tais como: seguros, 
leis sociais, impostos e quaisquer outras despesas.  
 

4.5.4. A garantia deve ser de no mínimo 1 ano (contra defeitos de fabricação e 
substituição de peças defeituosas) e quando solicitada deverá ser concedida no local onde foi 
entregue e instalado o(s) equipamento (s), e o prazo será contado a partir da entrega do (s) 
mesmo(s) na UFSM. 

 
 4.5.5. Será desclassificada a proposta apresentada em papel de uso em aparelho fac-

símile. 
  
4.6. As condições e preços acolhidos na proposta aceita serão irreversíveis, na forma 

determinada por este Edital. 
 
4.6.1. Informamos a necessidade da exigência da demonstração do sistema que 
atenda 100% da parte gerencial e operacional, onde possamos visualizar os relatórios 
que contemplem as nossas necessidades, na data de apresentação das propostas. 
 
4.6.2. A empresa deve apresentar, no mínimo, dois Atestados de Habilidade Técnica. 

 
 4.7.A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado ou lacrado,  com a 
identificação a seguir: 

 

 
 
 
5. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 

 
FUNDAÇÃO DE APOIO À TECNOLOGIA E CIÊNCIA – FATEC 

CEP: 97105-900 
Rua Q,Prédio 66 – Campos/UFSM 

SANTA MARIA – RS 
 

COMISSÃO DE LICITAÇ6010003-06 
DIA 23/08/2013; 14:00 h, 

 
CNPJ da Empresa: _________________ 

 
ENVELOPE N. 2 – PROPOSTA 



 5 

5.1. No dia, hora e local marcados, a sessão de entrega dos envelopes n. 1 e 2 e abertura dos 
envelopes n. 1 terá início pela apresentação de credenciais, quando for o caso, de um único 
representante de cada empresa, ao Presidente da Comissão de Licitações, para exame. Feito isso 
serão entregues os envelopes fechados contendo os documentos e a proposta. Não poderá haver 
duas empresas com o mesmo Representante Legal. 
 
 5.2. A Comissão de Licitações rubricará as documentações e propostas apresentadas, 
submetendo as mesmas ao exame e rubrica dos representantes credenciados presentes na sessão. 
 
 5.3. Havendo impugnação, o Presidente da Comissão de Licitações deverá registrar em ata 
as razões que a determinaram e sua decisão, podendo reter documentos que a instruam. 
 
 5.4. Será franqueado aos proponentes o exame das documentações e propostas, podendo 
qualquer um deles solicitar o registro de observações  que entender conveniente, desde que o faça 
no momento próprio, anunciado pelo Presidente da Comissão de Licitações, não sendo registrada 
em ata qualquer intervenção intempestiva. 
 
 5.5. Fica reservado à Comissão de Licitações, que julgará a presente licitação, o direito de 
acatar ou não as impugnações ou observações registradas em ata. 
 
 5.6. As dúvidas que surgirem durante a reunião serão, a juízo do Presidente da Comissão de 
Licitações, por este resolvidas na presença das licitantes, devendo o fato e sua decisão ser 
registrado em ata. 
 

5.7. Após o encerramento, se a proposta de menor valor não for ofertada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada. 
Proceder-se-á da Seguinte forma: 

 
5.7.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 
5.7.2. No caso de empate real entre as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no 
subitem 5.7 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
 
 
 5.8. Após a habilitação, não havendo, das participantes, intenção de recurso, o que deverá ser 
expresso em termo de desistência, de acordo com o formulário próprio anexo a este Edital, bem 
como consignado em ata, proceder-se-á à abertura dos envelopes n. 2 (propostas), podendo ser 
efetuado no primeiro dia útil subseqüente, a critério do Presidente da Comissão de Licitações. 
Havendo a intenção de recurso, a data para abertura do envelope n. 2 será a constante do item 1 
deste Edital, desde que julgados todos os recursos. 
 

5.8.1. O preenchimento e entrega do Termo de Desistência de Recursos é uma 
prerrogativa do Licitante. 

 
 5.8.2. Para os fins acima, a credencial de que trata o subitem 5.1. deverá ser através 

da indicação da empresa, a qual conceda poderes ao representante credenciado, inclusive para 
deliberar, interpor e/ou renunciar a recursos. 

 
 
 

 6. DO JULGAMENTO 
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6.1. O julgamento será pelo menor preço unitário  e será declarada vencedora a proposta 

mais vantajosa e atendendo a todos os requisitos deste Edital. 
 
6.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do subitem 5.7.1., deste edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do subitem 5.7 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 
6.2.1. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens 

anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame 
 6.3. Será desclassificada a proposta que apresentar preço excessivo, bem como irrisório, nulo 
ou fizer menção à proposta de outro concorrente, assim como, a proposta que não apresentar o 
catálago e a marca do produto ofertado. 
 
 7. DA ADJUDICAÇÃO 
 
 7.1. A adjudicação será deferida à licitante vencedora, mediante a ATA DE ADJUDICAÇÃO.   
 
 8. DO PAGAMENTO 
 
 8.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente certificada pelo Coordenador do Projeto, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a 
contar da data de entrega da nota fiscal/fatura na FATEC, desde que não haja impedimento legal.  
  
 9. DAS PENALIDADES 
 
 9.1. As penalidades a que está sujeita a licitante vencedora, a teor do que reza o art. 87 da 
Lei 8.666/93, são as seguintes: 
 

1 advertência; 
II)  multa; 
III) suspensão temporária de participação em licitações; 
IV) impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e; 
v) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração. 
 
 9.2. A advertência verbal ou escrita será aplicada, independentemente de outras sanções 
cabíveis, quando houver afastamento das condições do Edital ou das condições técnicas 
estabelecidas. 
 
 10. DAS MULTAS 
 
 As multas previstas são as seguintes: 
 

10.1. Multa pelo atraso na entrega do objeto licitado, será de 0,5% ( cinco décimos por cento ) 
do valor do objeto, por dia de atraso, contado este, do prazo estipulado para a referida 
entrega. 

10.2. Multa pelo inadimplemento, será igual a 10% (dez por cento) do valor total do 
objeto.Considera-se o inadimplemento a partir do quinto dia após o prazo consignado  
na proposta como de entrega do objeto contratado. 

 
10.3. As multas e demais penalidades são independentes, sendo que a aplicação de uma 
sanção não prejudicará a aplicação de outra, nem isentará a responsabilidade pela 
ocorrência. 
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 10.4. As multas serão descontadas da garantia do respectivo contrato, ou ainda, quando for o 
caso, cobradas judicialmente. 
 
 11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
 11.1. Os recursos administrativos cabíveis são os previstos no artigo 109 da Lei n.º 8.666/93, 
alterados pela Lei n.º 8.883 de 08/06/94 
 
 

 13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 13.1. A FATEC, por interesse público justificado, é reservado o direito de revogar esta 
licitação, sem que caiba aos participantes, direito a reclamação ou indenização. 
 
 13.2. Não será admitida a transferência a outrem, no todo ou em parte, a subcontratação, 
nem o consórcio de empresas, quanto ao objeto desta solicitação de orçamento.  
 
 13.3. A simples participação nesta licitação implica na  aceitação plena e incondicional do 
inteiro teor  expresso neste Edital, transcorrido “in albis” o prazo estabelecido no artigo 41, § 2º da Lei 
8.666/93. 
 

13.4. A proposta apresentada terá validade mínima de 60 (sessenta) dias a partir da data de 
abertura do ENVELOPE n. 02. 

 

 13.6. No caso de não haver expediente  no dia marcado para a realização desta licitação, a 
mesma será realizada no primeiro dia útil subseqüente, mantidas todas as demais condições. 
 
 13.7. Para dirimir qualquer questão, a respeito da presente licitação, o foro competente será a 
comarca da cidade de Santa Maria.  
 

13.8. Cópias deste Edital e informações técnicas, para o perfeito conhecimento do objeto 
desta licitação, serão fornecidas pela FATEC, fone (55) 3226-6936, de 2ªs às 6ªs das 08:00 às 14:00 
horas, no Campus Universitário, maiores informações podem ser obrtidas através do e-mail 
licitacoes@fatecsm.org.br ou no site www.fatecsm.org.br 

 
 
 

 
Santa Maria, 07 de  Agosto de 2013. 

 
 
 
 

Geison Berlezi 
Presidente Substituto da Comissão de Licitações  
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 ANEXO I 

 
 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 

 
A Empresa _____________________________________________________, inscrita sob o CNPJ nº 

_____________________/____________-_____ sediada na cidade de 

________________________________Estado ___________________________à rua 

____________________________________________________, nº _____________ bairro 

_______________________________, CEP ________________-________, Fone/Fax 

______________________, e-mail _____________________________________, declara sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no  

presente processo licitatório,  e tem ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

      _______________________________________ 

 

 

 

 

 

 
    nome do declarante: 

 

    nº identidade: 

 

    Data:...........de............................de .............  

 

 
 
 

 Assinatura 
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 ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS  2013/6010003-06 
 
……………………………………………………………………………………, inscrito no CNPJ nº 

……………………………………, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

………………………………………………………………, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

……………………………… e do CPF nº …………………………………, DECLARA , para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ). 
 

……………………………………………………… 
(data) 

 
……………………………………………………………………………………………… 

(representante legal) 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO III 
 

 TERMO DE DESISTÊNCIA RECURSAL 
 
 
 
 

 
 

A empresa ___________________________, CNPJ ______________________, 
FAX___________________FONE _________________, por intermédio de seu representante 
legal________________________________________________(conforme documento em anexo), no 
presente ato e na melhor forma de direito, vem DESISTIR de qualquer recurso cabível relativo a fase 
de habilitação referente a TOMADA DE PREÇOS  2013/6010003-06, promovida pela FATEC , de 
acordo com o art. 43, III da Lei 8.666, de 21.06.93. 
 
 
 
 
 

 Santa Maria,       de                     de 2013 
 
 
 
 

_________________________________ 
 
   Nome:___________________________ 
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ANEXO IV 

Item DESCRIÇÃO DO SERVÇO Qtd. 
01 BRIEFING 

 

Sistema de controle estoque, financeiro, emissão de Nota Fiscal Eletrônica com 
geração arquivo do SPED Fiscal para a Editora/Livraria e Griffe da UFSM, através 
da Fundação de Tecnologia e Ciência – FATEC. 

Necessidades: 

- Desenvolver um sistema de controle estoque, financeiro, contábil e de emissão de Nota 
Fiscal Eletrônica e Cupom Fiscal para a Editora/Livraria e Griffe da UFSM; 

- Sistema que permita a comercialização dos produtos, tanto para pessoas físicas e 
jurídicas, (sugestão como base: sistema de notas usado atualmente na editora); 

- Além das atividades base de um sistema de controle de estoque, financeiro e contábil, 
deverá ser capaz de gerar relatórios que satisfaçam as necessidades administrativas das 
unidades e arquivos com informações que atendam as necessidades para fins contábeis e 
fiscais realizadas pela FATEC 

- A apresentação do sistema deverá ser de simples e rápido acesso, com layout e menus 
que facilitem a procura dos itens, com relatórios de fácil visualização e entendimento. 

- Solicitamos que, a cada necessidade apresentada, tanto a nível operacional, gerencial ou 
fiscal, o sistema deverá ser ajustado de acordo com as novas apresentações solicitadas. 

- Informamos a necessidade da exigência da demonstração do sistema que atenda 
100% da parte gerencial e operacional, onde possamos visualizar os relatórios que 
contemplem as nossas necessidades, na data de apresentação das propostas. 

- A empresa deve apresentar, no mínimo, dois Atestados de Habilidade Técnica. 

Pré-requisitos: 

- O Desenvolvimento do Sistema deverá ocorrer em até 03 meses a partir da assinatura 
do contrato. 

- Assistência mensal - com prazo de 3 anos (incluso na proposta), com reuniões na 
Editora UFSM sempre que solicitado; 

- Informar o Valor da Criação do Software e o da Assistência mensal, separados. 

- Desenvolver o sistema atendendo as normas da Receita Federal e da Secretária 
da Fazenda do Rio Grande do Sul. 

- A empresa contratada deverá, em conjunto com o Setor de Contabilidade da 
Fundação, ter conhecimento e atualizar-se das normas da Receita Federal e da 
Secretária da Fazenda / RS para emissão das Notas Fiscais e geração de arquivos. 

- Disponibilidade para ajustes na estrutura do sistema, na medida em que forem 

01 
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evidenciadas novas necessidades e aperfeiçoamentos.  

- A estrutura do sistema deve oferecer facilidade no uso de suas ferramentas.  

- A empresa contratada deverá efetuar treinamento aos usuários do sistema e, ainda 
entregar um Manual de como utilizar as ferramentas disponíveis e gerenciar os 
relatórios.  

- Deixar o sistema em teste por um período de 01 mês, sendo que dia 01 de janeiro de 
2014, este deverá está em pleno funcionamento, conforme normas vigentes. 

 

DESCRIÇÃO DAS SEÇÕES PRIORITÁRIAS AO SISTEMA – EDITORA UFSM 

 Obs: Constam em cada item elencado imagens do sistema UTILIZADO HOJE, com o 
intuito de usá-lo como exemplo para demonstrar algumas de nossas necessidades de 
controle administrativo. 

 

1. Menu principal 

 

1.1 Sistema  
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1.1.1  Clientes – Abre a página cadastral de clientes    

 

Obs: A janela deverá ser capaz de fazer a impressão com dados cadastrais do cliente, 
para o envio do produto. (forma de etiqueta de endereço) 

        O item desconto deve ser automaticamente alocado na nota fiscal com os devidos 
descontos no valor total da compra, cfe. cadastrado no cliente. 

       No campo “dados adicionais deverão ser incluídos número da residência e 
complemento”.  

 O campo “prazo” deve ter link automatico com a NF, nos dados da fatura, deixando 
para alterações manuais, em eventualidades. 
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 1.1.2 Empresa – Abre a página cadastral de empresas 

    

 

  1.1.3 Fornecedores – Abre a página cadastral de fornecedores  
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1.1.4 Livros – Abre a página cadastral de livros  

   

  Obs: Separar os itens: páginas, tiragem, ano de edição, gráfica. (ser obrigatório o 
preenchimento dos campos ) 

 

1.1.5 Transportadora – Abre a página cadastral de transportadora  



 16 

 

 

 

1.2 Notas  

 

 

 

1.2.1 Alterar sistema de notas /tipo romaneio de produtos, que fornece o controle de 
remessa e vendas de livros da Editora da UFSM para a Livraria da UFSM – transações 
internas. (verificar situação com a contabilidade da FATEC, em razão de ser o mesmo 
CNPJ) 

 

Nota 1  



 17 

 

  Nota 2 

 

 

 

  1.2.3Notas de Entrada  
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Obs: Contempla os acertos efetuados por empresas que consignam mercadorias; 
fornecem produção de livros; e/ou doação. É pedido que ao salvar os acertos, esses 
dados sejam lançados no item: conferência de consignados. 

  

 1.2.3 Pesquisar nota  

 

Obs.: É solicitado que possa abrir uma aba ao lado com a imagem das notas 
constantes na pesquisa, sem ter que fechar a aba atual. 

Inserir uma ferramenta que permita a consulta de NFe da empresa X num 
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determinado período. E, ao clicar na NFe essa abra para consulta dos livros que 
foram movimentados. 

 

 

1.3 NFe 

  

   

 

 

 

 

 

1.3.1 Emitir NFe 
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  1.3.2 Relação de NFe  

 

 

 

 

 1.3.3 Selecionar Certificado Digital 
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1.3.4 Configurações Gerais  

 

  
1.3.5.Backup/XML/NFe

 

 

1.4 Configurar  
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 1.4.1 Gerais  

  

 

 

1.5 Financeiro  

 

1.5.1 Contas a Receber - Um relatório automático que apresente um aviso das contas 
vencidas. 
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1.6 Utilitários  

 

   

 

 

 

 

 

1.6.1 Backup do Banco de Dados  
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  1.6.2 Conferência de consignados (esse modelo não funciona, deverá ser criado um 
que contemple nossas necessidade) 

 

Obs: Tornar esse processo automatizado. Alterando o status do cliente conforme houver 
acerto ( feito no item Notas de entrada ). 
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1.6.3 Estoque Inicial de Clientes  

 

 

 

  1.6.4 Estoque Inicial de Livros  

 

Obs: Essas modificações independem do lançamento da nota fiscal. 

  1.6.5 Fechamento do Período  
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1.7 Relatórios (exemplo de alguns relatórios que necessitamos) 

 

   

1.7.1 Clientes Ativos/Inativos 
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1.7.2 Desempenho de Livros  

   

 

 

 

  1.7.3 Desempenho de Clientes  
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1.7.4 Desempenho dos Clientes Agrupados  

 

 

  1.7.5 Extrato do movimento dos Livros  
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  1.7.6 Extrato do movimento de Livros por Clientes  

   

 

 

  1.7.7 Listagem das Notas de Entrada  
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 1.7.8 Listagem das Notas de Saída  

 

 

 

 

  1.7.9 Mapa Consolidado de Vendas  
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  1.7.10 Mapa de Vendas do Cliente  
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 1.7.11 Movimento Mensal da Editora  

 

 

 

  1.7.12 Relatório de Clientes 
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 1.7.13 Relatório de Livros  

 

 

 

  1.7.14 Relatório de Livros consignados  
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 1.7.15 Registro de Inventário  

 

 - Inserção do ano de publicação do livro. 

 - Demonstrar o estoque na Editora e o Estoque consignado 

 - Evidenciar livros com estoque mínimo, conforme a rotatividade desse produto, 
exemplo venda de 100 livros ano, estoque total mínimo 100 exemplares. 

 

1.7.16 Relatório para FATEC 
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  Obs.: Tanto as notas a vista quanto a prazo devem constar com datas neste campo. 

 

Necessidade de criação de um relatório com a movimentação da empresa “X” num 
período de  ......ate...... 

Onde possamos ter um espelho das vendas, consignação, doação, devolução e outras 
dessa empresa. 

 

- Criação de um relatório financeiro que apresente compras e vendas, com nº documento, 
data emissão, cliente e valor e vencimento para conciliação na contabilidade. 

 

- Dispositivo para lançamento das Notas Fiscais Modelo D1 para fins de registros 
contábeis, financeiro, fiscal SPEED e controle de estoque. 

 

- Quando da consulta de Nfe lançadas e transmitidas, apresentar uma “marca” que 
identifique que as Nfes que sofreram “ajuste”. 

 

- Relatório de NFe separado por CFOP , como de vendas, consignação, etc e global, cfe a 
necessidade de consulta. 

  

Sistema Livraria e Grife 
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Menu Principal: 

 

 

 

1) Sistema 

 

1.1) Clientes – permite cadastrar os clientes PF e PJ, conforme dados necessários para 
emissão de NFe, e incluindo informações para contato, data de nascimento, profissão e 
áreas de interesse. Possibilita também alterar, localizar e excluir clientes. 
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1.2) Dados da empresa – permite inserir e alterar os dados da empresa, que serão 
utilizados em NFe, relatórios e cupons fiscais. 

1.3) Fornecedores – permite cadastrar fornecedores PJ, conforme dados necessários 
para emissão de NFe, e incluindo o desconto fornecido nos produtos, que aparecerá nas 
notas fiscais do fornecedor. Possibilita também alterar e localizar clientes. 

 

 

 

 

1.4) Livros – permite cadastrar os livros, incluindo código de barras ou ISBN (quando 
disponível), código NCM/SH, título, autores, informações adicionais, tributação (Isento), 
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ano de lançamento, temática ampla, temática específica, valor de venda, desconto padrão, 
valor líquido de venda (calculado automaticamente após inserir o valor de venda e 
desconto padrão), estoque mínimo. Após o cadastro e lançamento de NF de entrada do 
livro, o cadastro mostrará o nome do último fornecedor e número da NF, custo bruto da 
NF, desconto da NF, custo líquido, e o nome do fornecedor em que o livro aparece no 
mapa de vendas. Permite também alterar e localizar livros cadastrados por título e autor. 

 

 

1.5) Produtos da Grife – permite cadastrar, localizar e alterar dados de produtos da 
Grife. 
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1.6) Transportadoras – permite cadastrar, localizar e alterar dados de transportadoras, 
conforme informações necessárias para emissão da NFe. 
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1.7) Funcionários – permite cadastrar e alterar dados de funcionários, incluindo dados 
referentes à comissão de vendas. 
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1.8) Usuários – permite cadastrar e alterar dados de usuários para acesso ao sistema, 
incluindo nome e senha. 

 

 

2) Caixa 

2.1) Abertura de caixa – possibilita a abertura diária do caixa, para emissão de cupons e 
notas fiscais . 

2.2) Fluxo de caixa –  mostra informações referentes aos caixas diários, possibilita fechar 
os caixas, emitir as respectivas reduções Z diárias, gerar arquivo de fechamento e 
imprimir o relatório de caixa. 

 

 

 

 

3) Notas 

3.1) Notas de entrada – possibilita lançar no sistema as notas fiscais de entrada dos livros 
e produtos da Grife. Para lançar, localizar e visualizar a NF de entrada é necessário 
inserir o nome do fornecedor e o número da NF. Possibilidade de ordenar os títulos por 
ordem alfabética, durante a emissão da NF de entrada. 
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4) NFe 

4.1) Emitir NFe – possibilita a emissão de Nfe. 

 

 

4.2) Relação de NFe – permite visualizar as notas emitidas em determinado período. 



 43 

 

 

 

4.3) Selecionar Certificado Digital. 

 

 

 

4.4) Configurações gerais – permite alterar as configurações gerais da emissão de notas 
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fiscais. 

 

 

 

4.5) Backup,XML,NFe 
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5) Impressora fiscal 

5.1) Cancelar item – permite cancelar itens dos cupons fiscais durante a emissão. 

5.2) Cancelar cupom fiscal – permite cancelar o cupom fiscal imediatamente após a 
emissão. 

5.3) Leitura X – permite fazer a abertura do caixa. 

5.4) Redução Z – permite fazer o fechamento do caixa. 

Sobre o processo de venda com emissão de cupons fiscais  

 

A emissão de cupons fiscais deve seguir os passos: 

1º) Indicar o número referente ao vendedor, conforme cadastro de funcionários; 

2º) Indicar o número do CPF ou CNPJ do cliente. Caso já seja cadastrado, aparecerá 
automaticamente o nome do cliente. Caso não seja cadastrado, após inserir os produtos 
vendidos, aparecerá a tela de cadastro dos clientes. 

3º) A inserção dos itens vendidos no cupom fiscal pode ser pela leitura do ISBN ou 
digitação do título. E o desconto pode ser dado por título ou ao final da emissão do 
cupom fiscal. O valor unitário de cada item, bem como o valor total do cupom fiscal, pode 
ser alterado. 

4º) Caso a venda seja feita via transferência de recursos entre projetos vinculados à 
Fundação, deverá constar no cupom fiscal o número do projeto e nome do coordenador. 

5º) A forma de pagamento deverá ser informada durante a emissão do cupom fiscal, 
constando se é dinheiro, cartão (nome e forma de pagamento), cheque, e se o pagamento 
é à vista ou parcelado em quantas vezes. Essas informações aparecerão no relatório do 
fluxo de caixa. 

 

 

6) Configurar 

6.1) Gerais – cadastrar temáticas amplas e específicas, informar valores das taxas e 
custos que incidem na venda dos produtos. 
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6.2) Cadastro de profissões – permite cadastrar as profissões que são inseridas no 
cadastro de clientes. 

 

6.3) Cadastro de áreas de interesse – permite cadastrar as áreas de interesse que são 
inseridas no cadastro de clientes. 

 

7) Utilitários 

 

7.1) Relação de estoque – lista de livros a ser utilizada na contagem de estoque, a lista 
apresenta a quantidade em estoque de cada livro. Os livros são conferidos pelo número 
do ISBN, e após a conferência é possível listar o estoque verificado, não verificado, exato 
ou divergente. O relatório informa também a quantidade contada de cada livro. 
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7.2) Fechamento de período – permite fechar os meses e importar os dados finais do mês 
ao mês seguinte. 

 

8) Relatórios 

8.1) Aniversariantes – permite visualizar, por período, os nomes dos aniversariantes, 
respectivas datas de aniversário e telefones para contato. 

 

8.2) Comissão de vendedores – permite visualizar o valor total das vendas em 
determinado período e valor da respectiva comissão de cada vendedor cadastrado. 

 

8.3) Produtos adquiridos por cliente por nome ou CPF/CNPJ – permite visualizar a lista 
dos produtos adquiridos, incluindo ISBN, título, quantidade e data da compra. 

 

8.4) Listagem de notas de entrada – permite visualizar a lista das notas de entrada por 
período. Inclui número da NF, tipo da nota, data, fornecedor, valor total da NF, produtos e 
quantidades. 
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8.5) Listagem das notas de saída – permite visualizar a lista de cupons e notas fiscais de 
saída por período ou número dos cupons e notas. Inclui número da NF ou cupom fiscal, 
tipo, data, cliente, valor total, produtos e quantidades.  

 

8.6) Mapa de vendas – permite visualizar o estoque consignado por fornecedor, incluindo 
a quantidade e movimentação mensal de todos os livros. Possibilidade de salvar o mapa 
de vendas e imprimi-lo. 

 

 

 

8.7) Criação de Relatórios de produto com estoque mínimo – mostra os itens que estão 
com estoque mínimo e o estoque atual desses itens. 

 

8.8) Registro de inventário – apresentando a quantidade em estoque dos produtos e o 
tipo de estoque (aquisição ou consignado). Permite selecionar o mês, imprimir e salvar o 
relatório. 
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8.9) Relatório de transferência entre projetos – permite visualizar por período os cupons 
fiscais emitidos referentes a transferência de projeto, contendo o número do cupom 
fiscal, data, número do projeto FATEC e valor. 
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8.10) Relatório de fretes pagos – permite visualizar por período os valores referentes a 
fretes de mercadorias, mostra o número da Nota Fiscal, data, fornecedor e valor do frete. 

 

8.11) Relatório de repasses – permite visualizar os valores referentes as vendas 
consignadas, mostra o nome do fornecedor e o valor a pagar conforme o período 
selecionado. Permite inserir o número da nota fiscal de vendas, valor da nota, data do 
vencimento e data do pagamento da NF. 

 

8.12) Vendas por período – permite visualizar a lista dos produtos vendidos de acordo 
com período selecionado, permite ordenar por descrição, Editora, quantidade, valor total. 

 

 

 

 

8.13) Relatório de livros para feiras – gerado a partir de cliques no ISBN dos livros. O 
desconto da venda dos livros durante a feira é informado anteriormente ao início da lista. 
O relatório mostrará o título dos livros, editora, quantidade, preço de capa, percentual de 
desconto e preço de venda. A lista ficará salva no sistema, podendo incluir livros. E após a 
feira, é dado baixa dos livros que retornam e o sistema gera uma lista de livros vendidos. 

 

8.14) Relatório movimentação de livros e produtos – selecionar a movimentação por 
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período, buscar por título e visualizar o nome do fornecedor, números das notas de 
entrada, datas de entrada e datas de venda. 

 

8.15) Relatórios de listas notas fiscais por fornecedor, buscar por fornecedor e visualizar 
número da Nota Fiscal e data. 

 

8.16) Relatório de notas fiscais eletrônicas emitidas, buscar por período e/ou por cliente, 
constar o número da nota, data, nome do cliente e valor da NFe. 

 

9) Sobre – disponibiliza informações e dados para contato da empresa que desenvolveu 
o sistema. 
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CONTRATO Nº _______/2013 

 
A FUNDAÇÃO DE APOIO A TECNOLOGIA E CIÊNCIA – FATEC,  inscrita no CNPJ sob o nº 
89.252.431/0001-59, sediada no Prédio, 66 da Cidade Universitária, em Santa Maria – RS, neste ato 
representada pelo seu Diretor Presidente, Prof Thomé Lovato e a empresa 
..........................................................., inscrita no CNPJ sob o nº ........................................, 
estabelecida à ......................................, em ........................., representada neste ato pelo 
.............................., a seguir denominadas CONTRATANTE  e CONTRATADA , respectivamente, com 
a finalidade de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS de acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
Cláusula Primeira: DO OBJETO: 
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA DESENVOLVIMENTO 
DO SISTEMA de controle estoque, financeiro, contábi l e de emissão de Nota Fiscal Eletrônica 
para a Editora/Livraria e Grife da UFSM, PARA O PRO JETO 6.01.0003 conforme descrição 
completa no anexo IV, a Tomada de Preços N° 2013/6010003-02, discriminado  na proposta, que 
faz parte integrante deste Contrato, independente de transcrição, conforme o que segue: 
 
 Cláusula Segunda: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Para a execução do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, nas 
condições e prazos estabelecidos na proposta aprovada pela CONTRATANTE, o valor de R$ 
...................... (.............................................) . 
 
Parágrafo único. Além dos valores acima declinados, serão pagos à CONTRADA, a título de 
remuneração dos serviços de manutenção e assistência pelo prazo três (03) anos, o valor total de R$ 
….................. (…............................) em trinta e seis parcelas mensais de R$ …......................... 
(…...........................). 
 
Cláusula Terceira: DO PAGAMENTO 
O pagamento será efeTuado em até 10(dez) dias úteis a partir da entrega dos serviços, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), (certificadas pelo coordenador do 
projeto) , desde que não haja impedimento legal. 
 
Cláusula Quarta: DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os serviços de criação e de manutenção previstos no anexo IV do edital, serão contados a partir da 
data da assinatura do contrato. 
 
 Cláusula Quinta: DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES 
Todos os encargos sociais, fiscais, taxas e emolumentos que incidirem sobre o presente 
contrato, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, arcando esta inclusive com 
aqueles aos quais a CONTRATANTE eventualmente venha a ter que responder 
subsidiariamente em razão de sentença ou acordo judicial. 
 
 Cláusula Sexta: DAS PENALIDADES 
As penalidades pela inexecução (artigo 77 da Lei 8.666/93), encontram-se previstas nos artigos 86 e 
87 do mesmo diploma legal. 
  
 SUBCLÁUSULA PRIMEIRA  
A advertência verbal ou escrita será aplicada, independentemente de outras sanções cabíveis, 
quando houver afastamento das condições contratuais estabelecidas. 
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 SUBCLÁUSULA SEGUNDA  
As penalidades a que está sujeita a CONTRATADA, a teor do que reza o art. 87 da Lei 8.666/93, são 
as seguintes: 
I)   advertência; 
II)  multa; 
III) suspensão temporária de participação em licitações; 
IV) impedimento de contratar com a Fundação por prazo não superior a 02 (dois) anos e; 
V) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Fundação. 
 
 SUBCLÁUSULA TERCEIRA  
As multas previstas são as seguintes: 

a) Multa pelo atraso na entrega do objeto licitado, será de 0,5% ( cinco décimos por cento do 
valor do objeto, por dia de atraso, contado este, do prazo estipulado para a referida entrega. 
b) Multa pelo inadimplemento, será igual a 10% (dez por cento) do valor total do 
objeto.Considera-se o inadimplemento a partir do terceiro dia após o prazo consignado  na 
proposta como de entrega do objeto contratado. 

 
SUBCLÁUSULA QUARTA 
As multas e penalidades são independentes, sendo que a aplicação de uma sanção não prejudicará 
a aplicação de outra, nem isentará a responsabilidade pela ocorrência. 
 
 Cláusula Sétima: DA RESCISÃO CONTRATUAL 
A multa não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras 
sanções previstas na Lei nº 8.666, de 21.06.93. 
 
 Cláusula Oitava: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas aquisições, a critério da CONTRATANTE, conforme Artigo 65, 
Parágrafo 1º, da Lei nº 8.666, de 21.06.93, devendo ser seguidas as especificações contidas no 
edital de origem. 
 
 Cláusula Nona: DO FORO 

 Fica eleito o Foro da cidade de Santa Maria-RS, para dirimir qualquer dúvida que possa surgir 
na efetivação do presente contrato, regendo-se pela legislação em vigor. 

 
E por estarem as partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, de pleno acordo com o disposto no 
presente termo de contrato, assinam-no na presença de duas testemunhas, em três vias de igual teor 
e forma. 
 
 
 

Santa Maria,......... de .......................... ... de 2013. 
 
 

____________________________________ 
CONTRATANTE 
THOMÉ LOVATO 
Diretor Presidente 

 
 

___________________________ 
CONTRATADA 


